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MEMORANDO 4/2025 - FOR-CCS/CP-FORMOSA/IFGMEMORANDO 4/2025 - FOR-CCS/CP-FORMOSA/IFG

Formosa, 27 de novembro de 2025.

À Candidata à Chefia do Departamento de Áreas Acadêmicas
Assunto:  Regramento para a Condução da Entrevista da Candidata à Chefia do Departamento de ÁreasRegramento para a Condução da Entrevista da Candidata à Chefia do Departamento de Áreas
AcadêmicasAcadêmicas

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DOS OBJETIVOS

Art. 1º. O presente Regramento tem por objeCvo normaCzar a entrevista no Câmpus Formosa do IFG, durante
o processo de consulta direta ao cargo de Chefia das Áreas Acadêmicas, conforme a PORTARIA 2142 -
REITORIA/IFG, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025.

Art. 2º. Toda a organização da entrevista ficará a cargo da Comissão Eleitoral do Departamento de Áreas
Acadêmicas, em consonância com a Diretoria-Geral do Câmpus Formosa e dos(as) Candidatos(as).

Parágrafo único. Durante entrevista, a mediação, a organização do evento e os sorteios dos blocos de
perguntas poderão ser efetuados por membros da Comissão Eleitoral do Departamento de Áreas Acadêmicas
ou por convidados pela Comissão Eleitoral em consonância com a demanda do evento e considerando critérios
técnicos e imparciais.

Art. 3º. A entrevista será realizada em formato presencial, com acesso a toda a comunidade acadêmica.

CAPÍTULO II
DA ENTREVISTA

Art. 4º. A entrevista será subdividida em três blocos, a saber:

I. Primeiro bloco: apresentação do Plano de Trabalho da candidata;
II. Segundo bloco: perguntas dos membros da comunidade acadêmica;
III. Terceiro bloco: considerações finais.

Art. 5º. Na abertura da entrevista, o mediador deverá ler as regras norteadoras da atividade.

Art. 6º. O primeiro bloco da entrevista será composto pela apresentação do Plano de Trabalho da candidata,
sendo destinados até 10 (dez) minutos para apresentação.

§ 1º O mediador controlará o tempo de fala da candidata evitando que seja ultrapassado.

Art. 7º. O segundo bloco da entrevista será composto por perguntas dos membros da comunidade acadêmica.

§1º A Comissão Eleitoral do Departamento de Áreas Acadêmicas não irá considerar perguntas que versem
sobre questões pessoais, que forem ofensivas ou que tratarem de assunto alheio à entrevista.

§2º Serão permiCdas a realização de 9 (nove) perguntas disCntas, 3 (três) de cada segmento (docente, técnico-
administrativo, discente):

I - Em caso de ausência de perguntas por parte de algum dos segmentos, será permiCdo mais de 3 (três)
perguntas por um ou dois segmentos.

§3º O mediador fará a leitura da pergunta para candidata.

§4º Na sequência, a candidata terá até 5 (cinco) minutos para responder.




